LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS — LDO PARA O EXERCICIO DE 2013
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
Programa: 0017 — GESTAO DA POLITICA DO DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO

Obijetivo: Apoiar o planejamento, avaliacdo e controle dos Programas na Area do Esporte e Lazer, abrindo espaco a
todos os seguimentos da sociedade, visando o desenvolvimento sécio-esportivo, o lazer e difundir o turismo em nosso
Municipio.

Firmar Convénio com a Convénio a ser
Associacao de Judb Matsubara. SEMELT A Firmado unidade | 2013 01 10.000,00

Funcéo: 27 — Subfuncéo: 122

Reforma e Conservagcdo do Ginasio a ser
Ginasio Poliesportivo. SEMELT A Reformado e unidade | 2013 01 25.000,00
Conservado

Funcéo: 27 — Subfuncéo: 812

Reforma e Conservacédo do Ginasio a ser
Médulo Esportivo. SEMELT A Reformado e unidade | 2013 01 21.000,00
Conservado

Funcdo: 27 — Subfuncéo: 812

Equipamentos e
Aquisicdo de Equipamentos e Materiais Permanentes
Materiais Permanentes. SEMELT A Adquiridos unidade | 2013 07 5.000,00

Funiéo: 27 — Subfuniéo: 812




